
Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria municipal agricultura pecuária e desenvolvimento econômico

Função 20 Agricultura

Subfunção 605 Abastecimento

Programa 0011 Fomento ao setor agropecuário

Ação 2080 Manutenção de Ações de Abastecimento Móvel de Água Potável

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339039 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica Fonte de Recurso 17200000 R$ 332.000,00

Valor da Suplementação (R$) 332.000,00

Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria municipal agricultura pecuária e desenvolvimento econômico

Função 04 Administração

Subfunção 122 Administração geral

Programa 0003 Apoio administrativo às ações finalísticas do município

Ação 2074 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de agricultura

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339037 Locação de mão de obra Fonte de Recurso 17200000 R$ 83.000,00

Valor da Suplementação (R$) 83.000,00

Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria municipal agricultura pecuária e desenvolvimento econômico

Função 04 Administração

Subfunção 122 Administração geral

Programa 0003 Apoio administrativo às ações finalísticas do município

Ação 2075 Manutenção de Serviços de Transportes da Secretaria Municipal de Agricultura

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339033 Passagens e despesas com locomoção Fonte de Recurso 17200000 R$ 10.000,00

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17200000 R$ 600.000,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
DECRETO Nº 170 - 2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 170/2024
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA
DO MEL, NO VALOR DE R$ 1.025.000,00 (UM MILHÃO E VINTE E CINCO MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA Nº 1048/2023 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
Josivan Bibiano de Azevedo – Prefeito Municipal de Serra do Mel, Estado do Rio Grande do Norte, usando das atribuições legais, que lhe são
conferidas pelo art. 68, IV, da Lei Orgânica do Município de Serra do Mel e o disposto nos artigos 40, 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320/64, de 17 de março
de 1964.
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, concedida pelo art. 7º, caput e Parágrafo único, inciso III, da
Lei Municipal nº 1048/2023 – Lei Orçamentária Anual – LOA - 2024, de 20 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 3188, do dia 27 de dezembro de 2023.
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal do município de Serra do Mel, no exercício corrente, no valor de R$
1.025.000,00 (um milhão e vinte e cinco mil reais), a favor da Secretaria municipal agricultura, pecuária e desenvolvimento econômico, nos
termos que dispõem os artigos, 40, 41, I e 42, da Lei nº 4.320/64, destinado ao reforço de dotação orçamentária, conforme especificações
orçamentárias a seguir:
 
02 - Poder Executivo
 

 
02 - Poder Executivo
 

 
02 - Poder Executivo
 



Valor da Suplementação (R$) 610.000,00

Valor total das Suplementações (R$) 1.025.000,00

Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 361 Ensino fundamental

Programa 0008 Valorização e qualificação da educação

Ação 1017 Ampliação e reforma de unidade de ensino fundamental

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimento

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17200000 R$ 310.000,00

Valor da Anulação (R$) 310.000,00

Unidade Orçamentária 02.005 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Função 12 Educação

Subfunção 365 Educação infantil

Programa 0008 Valorização e qualificação da educação

Ação 1021 Ampliação e reforma de unidades de ensino da educação infantil

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimento

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17200000 R$ 100.000,00

Valor da Anulação (R$) 100.000,00

Unidade Orçamentária 03.002 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Subfunção 302 Assistência hospitalar e ambulatorial

Programa 0009 Atenção integral a saúde

Ação 1051 Ampliação e Reforma da Unidade Mista de Saúde

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimento

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17200000 R$ 200.000,00

Valor da Anulação (R$) 200.000,00

                         

Unidade Orçamentária 02.010 Secretaria Municipal de Infraestrutura

Função 15 Urbanismo

Subfunção 452 Serviços urbanos

Programa 0012 Manutenção e desenvolvimento urbano

Ação 1055 Perfuração e Instalação de Poço para o Sistema de Abastecimento

Natureza da Despesa 4 Despesas de Capital

Grupo de Natureza de Despesa 44 Investimento

Modalidade de Aplicação 4490 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 449051 Obras e Instalações Fonte de Recurso 17200000 R$ 225.000,00

Valor da Anulação (R$) 225.000,00

Unidade Orçamentária 02.013 Secretaria municipal agricultura pecuária e desenvolvimento econômico

Função 18 Gestão ambiental

Subfunção 122 Administração geral

Programa 0013 Turismo e meio ambiente

Ação 2057 Manutenção das Atividades de Preservação do Meio Ambiente

Natureza da Despesa 3 Despesas Correntes

 
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de Anulação Parcial ou Total de Dotações
Orçamentárias nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964.
 
02 - Poder Executivo
 

 
02 - Poder Executivo
 

 
02 - Poder Executivo
 

 
02 - Poder Executivo
 



Grupo de Natureza de Despesa 33 Outras Despesas Correntes

Modalidade de Aplicação 3390 Aplicações Diretas

Elemento de Despesa 339035 Serviços de consultoria Fonte de Recurso 17200000 R$ 90.000,00

Elemento de Despesa 339030 Material de Consumo Fonte de Recurso 17200000 R$ 100.000,00

Valor da Anulação (R$) 190.000,00

Valor total das Anulações (R$) 1.025.000,00

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Serra do Mel/RN, em 05 setembro de 2024.
 
JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
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